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Dispõe sobre a concessão de abono aos ser-
vidores da Câmara Municipal de São Paulo, e
dá outras providências.
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F-c C-C i-t-cçAS 	 t-i-cA"-t5) A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve:

Art. 1.Q. - Fica concedido a todos os sorvi-

Câmara Munici pal de São Paulo abono mensal de R$	 darê-ã-db Câmara Munici pal de São Paulo abono mensal de R$

PRESIDENT E 60,00 (sessenta reais) a vigorar no período compreendido

APROV A DO EM DISCUSS Ã O Nt
VOTAÇÃO ÚNICAS À PROMIX.,
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eiro de 1997 à 30 de junho de 1997.

Art. 2Q - O abono de que trata esta Resolu-

orpora à remuneração do servidor para quais-

;n7U-JE.-WilSÃO

LOAr-Pd497

ONISIA3g1Ilád°0Vón

Parágrafo único - Sobre o abono previsto

nesta Resolução não incidirão:

a) quaisquer vantagens de ordem pecuniária,

inclusive o décimo terceiro salário; e

b) os descontos relativos às contribuições

devidas ao Instituto de Previdência Municipal de São Paulo

- IPREM e ao Hospital do Servidor Público Munici pal -

HSPM.

Art. 3Q - As disposições desta Resolução

aplicam-se:

I- aos proventos dos inativos;

II - aos beneficiários das pensões normais

e vitalícias pagas pela Câmara;

III - às pensões devidas pelo Instituto de

revidência Municipal de São Paulo - IPREM,

o abono previsto

aos benefi-
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ciários dos servidores de que trata esta Resolução, one-

rando, neste caso, as despesas, as dotações do orçamento

da Autarquia.
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Art. 42 - As despesas com a execução desta

Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta Resolução entrará em vigor

na data de sua publicação, produzindo seus efeitos desde

12 de fevereiro de 1997, revogadas as disposições em con-

trário.

Câmara Municipal de São Paulo, em 18 de .f
vereiro de 1997.

Prettidente -

NELO 'RODOLFO
O 12i Vice N. Presidente

HENRIQUE PACHWO
- O 22 SecretárVo

TONINHO PAIVA




